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PAREOER NO

EMENTA

I_ RELATÓRO:

0344t2021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n0 55712021- Mensagem n0 10812021, que "lnstitui o

Prograrna Alfabetiza MT, o Prêmio Educa MT e a inclusão Digital, err regime cie

colaboração com 0s municípios mato-grossenses e dá outras providências".

PODER EXECUTIVO.

RELATOR (§: DEPUTAD0 (A)

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.0 55T12021 *
Mensagem n0 10812021, de autoria do PODER EXECUTIVO, que "lnstitui o programa

Alfabetiza MT, o Prêmio Educa MT e a inclusão Digital, em regime de colaboração com os

municípios mato-grossenses e dá outras providências", encaminhado através do Ofício n0

GG|111|20?1-SAD - Governo do Estado de Mato Grosso, recehida e registrada pela

Secreiaria de Serviços Legislativos, por meio do Protocolo n0 66221202'i - Processo n0

B4Bl20?1, lido na 364 Sessão Orciinária (2310612021).

Tendo em vista a permissibilidade prevista no artigo'134 do Regimento

lnterno da Assembleia Legislativa, o requerimento de DISPENSA DE PAUrA em 1a e 2a

pauias, de autoria das Lideranças Partidárias, com anuência do Plenário, os auios foram

enviados ao Núcleo Social, conforme ariigo 360, inciso lll, alínea "a" do Regimento lnterno,

para a Comissão de Educaçã0, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, recebido em

06lUIZAY, para análise e a emrssão de parecer quanto ao mérito da iniciativa,

Em apertada sÍntese, É o relatório.

II* PARECER:

Cabe a esta Comissã0, dar parecer quanto ao mérito em 'ldas as

proposiçÕes e assuntos concernentes à educação e instruqã0, pública ou pafiiculu,, e a tudo

o' s' No ffi6z12021
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que disser respeito ao desenvolvimento educacional, artístico e desportivo, 0s temas contidos
no Artigo 369, inciso lll, do Regimento lnterno desta Casa de Leis, alíneas de "a" a "d":

lll - à Cornlssao de Eduuçao, Clêncn, Tunologla, Cultura e Despoto;

a) dar parecer em todas as proposições e assunÍos concernentes à
edwação e instruçã0, ptib/rca ou paftlcu/at e a tudl que dlsser respelto

ao desenrolvlnento educacional, atÍisttcl e desport\vo;

b) incenlivar o desenvolvlmenÍo clenÍíico e tecno/oglco;

c) flrnar convênlos con unlversldades publlcas e parÍrculares e orgãos

volÍados para a educação;

d) incenÍlvar o desonvo/vimento culÍural e as ativldades despofilva_s.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

c0mpetência exclusiva do Parlamento Estadual, conforme arligo 26, inciso /üVlll da

Constituição do Estado de Mato Grosso:

Att. 26 - t da competância excluslva da Assenbleia Legtshtrva:

t." I

XXVI/I - enendar a Constltulção Estadual pronulgar leis nls cr;sls
previstos nesta Constituiçao, expedi decretos leglskilvos e resoluçÕes;

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

lnterno prevô dois casos: no primeiro, verifica-se a existôncia de lei que lrale especlflcarnenÍe

do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No segunrjq, a existência de

projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá ser apensada,

Seg u ndo pesq u i sas real izadas, seja na intemet au intnnet daAssembl ei a

Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, ronforme Ficlra Técnica apresentacla

em caráter informativo n0 processo em manejo, foi identificado o Projeto de Lei (PL) n0

1312020, de autoria do Deputado SlLVl0 FÁVERO, cuja ementa "lnstitui o Programa Mato-
gr0ssense de inclusão sociodigital - MT conectado e dá outras providências" em tramitação
que trata de matéria idêntica ou semelhante, nos moldes preceituados pelo Regimento lnterno

desta Casa de Leis,
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Destarte, procede-se à de merito por parte desta Comissã0. Nesse

escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: qrc1[grudadg conveniência e

relevância pública.

0portuno é o ato administrativo que compÕe os pressupostos de fato e

de direito. 0 pressuposto de direito é a disposição legal que a estrutura, e 0 pressuposto de

fato são os acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um resultado

que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse público e relevância social,

0 interesse público refere-se a0 "benr geral". 0 interesse público é urn conceito central para

a política, a democracia e a natureza do proprio governo, já a relevância social é justamente

a verificação da importância da proposta para populaçã0.

Quanto à noção de relevância pública, essa está diretamente associada

com a de interesse público. As ações e serviços públicos de saúde são de relevância pública

porque existe, quanto a sua prestaçã0, um interesse público primário. É um interesse que

conta com aceitação de todos, Por conseguinte, em síntese, se a garantia e de relevância

pública, pode-se identificar, em cada um dos membros da comunidade e em todos de uma

forma global, urn interesse público na sua prestaçã0.

Nas folhas 0B a 11lverso do Projeto de Lei (PL) n0 557nA21 -
Mensagem no 10812021, o P0DER EXECUTIVO apresenta as seguintes justificativas;

0 presenÍe holeto de Lei ten por obieÍivo lnstltuir o Prograna

Alíabetlza Mt, con a finalldade de assegurar que todas as crlanças

seiam plenamente a/íahelrzadas até os seÍe anos de rdade, ou seja, até

o íinal do 2a ano do fnslno Fundamental, coníorne prevâ a Base

National Comum Cunlcular (BNCC).

A inplenenÍaÇâo do prlgranra ocorera a parllr de unta parcerla

estmÍégna entre o fstado de Mato Grosso e seus Munlcrplos,

obseruando a orientação prevista na Constltulção Federal de /9BB no

sentido de que "a Uniã0, os Estados, o DistrlÍo Fedenl e os Munlciplos

organbarão e regrne de co/aboração seus sislemas de enslno'!

0 reglne de colabonção enÍre estado e nunicípios é un lnportanle

instrunenÍo parâ 0 prlcessl de mekorla da aprendaagen?, una vez
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que aproxlma as redes de enslno e desenvolve polrtlus educaclonais

que va/onnnt os esÍudantes das escoks púb/icas, a/ém de incentivar o

dese nvolvlnte n Ío profrssio na / dos educado res, que costum e lram e nte

atuan nas duas redes. Por nelo do regÍne de colaboraçã0, o estudanÍe

é vlsto, independente da rede de ensino, como crlança do estado de

Mato Grosso e, sobretudo, c0m0 0 princlpal beneílciiirlo das ações a

serem desenvolvidas pela parcerla, 0 que se caracterba c0n0 una
estratégra-chave na ganntia do direlto à aprendízagem a todos os

envo/vidos.

Sabs-se qu€ 0 sucessl na alfabetinÇão contribui pan a evaluçao do

estudante en [1das as elapas da educação biislca. Diante dlsso, e

considerando a rc/evâncra do reglne de colabonçâ0, pr0p0n0s a

inplentenÍação de uma polltrca eflcaz com íoco na alfalteÍtzação das

cnanÇas na idade cel'la * até o íin da 20 ano do Ensino fundanental,

cono preconizan a Base Naciona/ Conun Currcukr (9NCC) e o
Docunento de Reíerêncla Curricular para Mato Grosso (DRC/MD.

Nesse sentido, o Proonna Alíabetlza Ml ten como obietlvo

rnplenentar uma politlca de melhorla no ensino e na aprcndbagem

nas anas iniciais do [nsino FundanenÍa/, especla/nenÍe na

alíabeÍrzaçao plena de crnnças, con vlstas a íolalecer o regine de

colabonção entrc estado e nunlcÍplos n0 przcessl educacional e crrar

soluçÕes especlÍicas de anblto estadual e local.

0 Prcgnma cansiden a nova deílnlção drsposla na Base Nacional

Conun Cunrcukr (BNCC), de que a a/íabetrzação das crnnças deverá

lczner aÍé o 20 ano do Ensino FundanlenÍal, e reconhece a

necessrdade de garantlr o dlreito de aprendrzaoen e, asslm, as pr;iÍicas

sociais de lelÍura e escrlÍa, propondo medrdas que asseguren? a

alfabettzaçio de crianças nas redes publnas tie enslno do esÍado.

fm consonâncla corn a BNCC e clnt 0 7RC/M/; a alfabetbação deve

Íer íoco central nos dors prinelros anos do fnsino íundamenÍal, para

propiclar às crianças a aproprnção do sisÍena de escrila a/íabeÍica e o

envolvlnenÍa em práÍicas de letnnenta.

A preocupação de ganntir que as crnnças estelan a/íabeÍizadas alé o

íinal do 20 ano do [nslno Fundanenta/ notlvou o estado de Mato

Grosso a buscar parcelros que tivessen experlências exltosas en
pragnmas rlesÍinados i me/horla da po/iÍlca educaciona/,

especifícamente pan a alkbellzação de crnnças. Desse nodo, o

Prognma A/íabetíza ll4/"e insplndo na exiÍosa experlêncn do e.çta do

Ceará, hndo cono referência os resultados prosperos do Proqrana de

AlíabeÍrzação na ldade Celfa (PAIC), a.esln c0m0 a pllitlffi de
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alfabeliação adoÍada pelo ntunlcípits de Sobral, rlue demonstra cuna

crescente posiÍlva dos lndicadores educacionals biíslcos nos resultados

das avalraçoes externas. Un dos aspecÍls aponÍados como ponto-

chave da nelhorla dos resultados está no modelo colaborativo focado

na aprendrzagen.

0 programa beneflcrará diretanenÍe os esÍudantes, prufessores

coordenadores pedagóglcos dos /0 e 20 anzs do [nslno fundanenÍa/

e gesÍzres esco/ates das redes ptililtcas de ensino de Mato Groxo,

mas os resultados posiÍaos deverão lmpactar, com o passar do Íenpo,

todas as ekpas subsequentes, pois as estudanÍes bern alíabelindo:;

seguem cnm nenzs perca/ços a sua traletoria escolar, nelhorando o

f/uxo e a aprendzagem.

Para tanÍ0, a partlr da adesão dos nunlciplos, o fstado de Mato Grosso,

por melo da SecreÍarla de [sÍado de [ducaçía, realbará o
aconpanhanento pedagógico das açoes volÍadas i) garanÍa de

aprendlzagen, dísponlbllizarii instrunentos padronzados para

avalrações perlodicas, a seren apllcadas pelas proprias redes de ensito

e n volvldas, ekbon rá e dispon lbilízará n aterla I didátlco conp/ementa r
para estudantes e proíessores dos í0 e 20 ancs do fnslno Fundanental,

e e/aborani e disponlbillzarií guns de lnenÍaÇões pedagoglcas para

prol'essores da Educaçao lníanÍil e dos lü e 2" anzs do Ensino

Fundamental.

Para a reallzação das aÍlvldades de Íornação continuada, o [sÍado

reallzani 0 paganentl de bolsas, para lncentÍvar o Írabalho dos

Íbrnadorcs e coordenadores da açã0, prevendo 0 prlletl de lei a

aulonzação pan tals paoamentos.

Ás açÕes de avallaçã0, a s€rern executadas nas redes estadual e

nunicipals de ensino levarão à instrtuição e monltonmento de

indicadores próprios de aprendizagem, possibllltando o dragnoslico e

coneção de possiuels problemas no {)rocessz de aprendizagern no

tenpo adequado.

2uÍra inhiativa que conpoe o Programa Alfabetlza MT é a instrÍução

do Prêmi0 [duca MT, Íanbém nspirada na experiéncla educacronal

cealense, Entendenos que a apllcação de boas priíÍicas educacíonais

reconhecidas nos perniÍe identiíicar nedidas inovadoras, c0n7

polencial de genr 0s n?zsnls bons resultadas a partir de nossa

rea/ldade, possibllltando a adoção de boas eslntégas netodológicas,

pedagógrcas e gerenclais.
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0 Prêmio fduca MT tent o abjeÍivo de lncentivar a aprendlzagent na

idade certa e está destitado a prentiar as escolas púhlrcas das redes

esÍadual e nunrcipals de enslno que obtiveren os melhores resultados

de alfabetzaçã0, e apolar aguelas com resultados mais lnsuíicleníes.

A SecreÍaria de tstadl de fduução reseruará anualnente dltaÇal
)rçanenllíria pan dlsÍribuição de prémios para as /00 (cen) escolas

con ne/hores desenpenhos, e apolo íinancelro para as /00 (cem)

esco/as clm 0s resultados nais barxos.

)ols lerços dos recursos toÍars irão pal.a as esco/as bem aua/ladas, e

un Íerçl pan aquelas cont plores resultados, dlsÍribuidos
proporcionalnenÍe a0 núnero de esÍudanÍes natriculados nls anls
avaliados.

0s crltérios de premração consldenrao o bom desentpenho de cada

esmla na aualiação anual, a evolução da estola en contparação ao ano

anterlor e a nenor deslgualdade entre os desempenhos indívlduars de

seus estudantes.

0 paganento dos premios e apoios financelros se dar,4 à orden de

60% §essenta pzr centz) quando da dlvulgação dos resultados das

ava/iações, e 40% (quarenta por cenÍo) se a escola mantiver ou

nelhorarseus resulÍados na edição seouirtte do processo de avalnÇã0.

Una regra lntporlante do prênlo, é que as esco/as premladas ílcario
responsiivels por desenvolve4 duranÍe o periodo de un ano, açÕes de

coopenção técnno-pedagogrca cln uma das /00 (cen) escolas que

tenhan recebrdo os resultados menos prunlssores.

Cono se vê, o dtferenclal desse prenlo é que, alén de reconhecer o

esfoço realizado pe/as esco/as com bons resultados, ten o poÍencial

de induzir relações de cooperação por neio da transíerêncla de

conhecimentos e experit§ncias eníre unru escola de a/to e ouÍra de barxo

desenpenho, pronovendo a cobbonção e a equldade.

0s recurcos hansferldos para as unidades escolares corno incenÍlvo

serão utilrzados exc/usiuanenÍe en ações para a nelhoria dos
resulÍados de aprendlzagent de seus esÍudantes.

[ íina/nente, esÍabsleüe naiç una ação pan íortalecer o reglne de

colaboraçãa entre estado e municipns, busca autorzação para apoiar

czn recurszs flnancelros ou bens a lnclu.ção dEltal dos proíessores e

alunos da rede munlcipal de enslno.
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Considerando que, 06 (seis) dos 141 municrpios mato-grossenses estão

entre os 50 (cinquenta) maiores PIB per capita (Produto lnterno Bruto por habitante) do pais

- Campos de JÚlio, Santa Rita do Trivelato, Nova Ubiratã, Sapezal, Alto Taquari e Diamantino.

A alfabetização ê a base para uma educação construtiva, o qual ajuda as

pess0as a desenvolver a leitura, a escrita, a comunicação, as ideias e 0s pensamentos, o
letramento utiliza a escrita para resolver problemas do dia a dia, facilitando assim suas práticas

sociais podendo produzir gêneros textuais.

A lnclusão Digital é um tema bastante recorrente da nossa atualidade, As

necessidades oriundas das atuais exigências sociais, determinadas pelo avanço tecnológico,

evidenciam diferentes perfis de excluídos digitais. Na cultura atual, entre outras formas de

exclusâ0, deparamo-nos c0m excluídos digitais alfabetizados e não alfabetizados. A
problemática deste trabalho parle desta condição de excluídos digitais * os não alfabetizados.

Nas ruas, nos meios de transporte, nos bancos, nos supermercados, nas

repartiçoes públicas, nos domicíli0s, nos rnais diversos arnbientes rie trabalho das regioes

metropolitanas de nosso país, encontramo-nos frente a frente com bilhetes, tarjas, cartões

magnéticos; catracas, urnas, caixas eletrônicos; aparelhos, máquinas, computadores.

Situaçoes rotineiras para alguns produzem sentimentos de ansiedade e impotência para

outros. Conhecer caracterÍsticas da linguagem digital pode ser decisivo para participar

ativamente da sociedade globalizada. Se na sociedade pós-invenção da escrita, saber ler e
expressar idéias por meio do código escrito passaram a ser "distintivos de pode/', na

sociedade digitai, outros verbos se juntam ao saber ler e escrever: ieclar, clicar, programar,

navegar... lnteragir com as inovaçôes tecnológicas está sainclo, cada vez. mais

aceleradamente, do campo da opção para o da necessidade.

A lnclusão Digital é um tema bastante recorrente da nossa atualidade. As

necessidades oriundas das atuais exigências sociais, determinadas pelo avanqo tecnológico,

evidenciam diferentes per-fis de excluídos digitais. Na cultura atual, entre outras formas de

exclusã0, deparamo-nos c0m excluídos digitais alfabetizaoos e não alfabetizados. A

problemática deste trabalho parte clesta condição de excluídos digitais- os não alÍabetizados.

Como se sente uma pessoa não alfabetizada diante de uma simples catraca eletrônica? Das

máquinas que vendem passes, refrigerantes? De um caixa rápido? De uma urna eletrônica?

Que leitura faz, no seniido amplo e restrito da palavra, diante cle um computador presente em

seu sspaÇ0 de trabalho? Essas questÕes direcionam a uma outra série de questôes de âmbito

educacional: como incluir digitalmente adultos que sequer tiverem acesso à escolarização

Assanbleia L,egislativa do Flsttrdo de Mato Grosso
EdiÍlcio DarÍe Martins dc Oliveira
Sala 204 - 2'Piso
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formal, de modo que, simultaneamente à sua alfabetizaçã0, adquiram as habilidades
necessárias para atuarem no mundo da tecnologia? Qual inclusão seria esta?

Pode-se pensar que o público que freqüenta os cursos de EJA (Educação
de Jovens e Adultos) não se depara com 0 desafio do computador em seu ambiente de
trabalho. No entanto, tal demanda se aproxima cada vez mais também desse público, à medida
que há necessidade de operar equipamentos que exigem uma certa familiaridade com a
tecnologia (conro eÍTl ambientes cJomésticos, porlarias dos prédios, pequengs
estabelecimenlos e empresas). Alguns relatam que, na hora de operar algum aparelho
eletrÔnico, máquina ou propriamente um computador, têm que chamar outra pessoa para que
não haja engan0s. Outros relatam que aprenderam a operar equipamentos complexos
decorando a seqüência de teclas, apoiados em símbolos. Por fim, há os que delegam tudo o
que se relacionar a eletro-eletrônicos para 0s outros.

Paulo Freire marcou 0 pensamento pedagógico do século XX e, com
certeza, tem muito a contribuir para a constn.rção de um n0v0 paradigma educacional diante
das exigências do século XXl, dentre as quais se situa a questão da inclusão digital,

A trajetória histórica da Educação de Jovens e Adultos é marcada pela
contribuição teÓrica de Paulo Freire e pela experiência de tantos que buscaram uma práxis
coerente com 0s princípios de uma educação libertadora. A experiência de inserir o
computador na EJA deverá levar em conta a reflexão acerca da utilização do computador em
Educação sob esta perspectiva.

Segundo Atmeida (2003),

Adotar as idéias de Paulo freire pan a Alfabetrzação e lnc/usão dlgÍal slgnifna
rcinvenÍá-lo en un n0v0 czntextl cuia.s condçoes hrsÍórhas, socioculturals,
po/itrcas e econômicas -são rliíerenAs d0 rnlntento en que freire e/aborou sua
teoia, implicando em una aftta/rração metodorogrca na qua/ preva/eça a
essência do signíÍcado de suas itJéias.

Paulo Freire sempre defendeu que "0 educador há que viver como um
ser molhado de seu tempo" (1982). Embora não tenha deixado numerosos escritos a respeito
de sua visão sobre a utilização de tecnologias na Educaçã0, sua postura foi sempre a de um
educador aberto a0 n0v0, Nos primórdios de seu trabalho, utilizava um pequen0 e pesado
projetor de diapositivos (tecnologia da epoca) nos círculos de cultura da cidade de Angicos.
Itla gestão como secretário Municipal de Educação em São Paulo (1g8g-1gg'1), dentre tantas
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tniciativas voltadas à democratização do saber e da gestão do espaço público, implantou o

Projeto Gênese de lnformática Educativa, c0m 0 propósito de possibilitar às classes men0s

favorecidas o direito da apropriação da informática como instrumento de cultura, que cleve

estar a serviço de sua libertação como indivÍduo pertencente a classe popular.

Freire (1995) afirma que não se deve ser simplista e responsabilizar o

avançO tecnológico em sr pelo caos vivido pela sociedade contemporânea. lnsiste na

aíirnração de que a questão é políiica.

Minha radica/idade rne exlge absoluta lealdade aa hornent e à nulher. l/ma
Econonía ínnpaz de prograntar-se ern {unção das necessdades huntanas, que

convlve indlíerente corn a íonte de mllhões a quem tudo e negado, não nterece

neu respelto de genÍe. I não ne dlgan que as colsas são assln poque não

podem ser rllíerenles. Não podem ser rle ouÍra maneíra porque, se o frtssen,

íerirram o interesse dos poderosos: este não pode ser o deÍemlnanÍe da práÍtca

econ()nLica. Não posso lürnarn?e {alalÍsÍa pam satlsíazer" o lnlevsse (jos

poderosos. Nen lnvenÍar una explrcação crentÍíica para encobrlr una mentira.

(Frelre, /995:42)

Todo o pensamento de Paulo Freire e marcado por sua preocupação com

a formação de urna consciência crítica dos educandos. A superação da consciência ingênua

para uma consciência crÍtica implicaria a questão: A que e a quem serye 0 computador?

A formação de uma consciência crítica sobre a utilização do cornputadoi'

se traduziria a partir do diálogo entre educadores e educandos sobre a presença do

computador no mundo contemporâneo e sobre a apropriação de tal instrumento de cultura,

a fim de 0 mesmo possibilitar o desenvolvimento de um projeto político para uma sociedade

mais igualitária e democrática, Não parte da necessidade de conhecimento sobre o

funcionamento do computador.

Neste sentido, o computador e um instrumento que deve ser usado para

representar a realidade, codificá-la e, mediante a reflexã0, decodificá-la, isto e, analisála

criticamente (Menezes, 1993). Assim, o computador deve ser incorporado como instrumento

auxiliar na representação da realidade a ser refletida e transformada.

0 computador deve ser um instrumento pedagógico auxiliar para que 0

homem possa representar seus conhecimentos criados com outros homens 0u uma
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mediação para 0s seres humanos realizarem a comunicaçã0. A mediação possibilitada pelo
uso do computador de forma alguma substitui a relação de diálogo que só é possível entre
seres humanos (princípio freireano da dialogicidade). Nesta perspectiva, o educando não
dialoga cOm 0 computador, com o qual o diálogo não é possívet, Ainda que em determinados
momentos o uso do computador possa ser uma atividade individualizada, uma atividade
realizada em consonância com os princípios freireanos, necessariamente se configurará em
uma utilização compartilhada no ambiente de aprendizagem, a serviço da representação de
conhecirrtentos de pessoas que construíram conhecimento coleiivamerite (Menezes, 1g93).

Deve ser visto, hnbén, c0n0 uln insÍlunefiÍl pâra serulr à hunanização e não
para una donxtiíicação do honent, dai a necessldade de ser visto c0rn0 urn
dado de realldade que possui contradçr)es de orden econónica, social,
po/iÍna, Da nesrna íorna, c0n0 un insÍruntenÍo rie cultura, tleverií estarsendo
co/ocado à dlsposçãa do honem, não cono um elemento a mais de opressã0.

sua desnisÍiílcaçãc, no senrido de aproprnçã0, pe/as classes nenos
favorecldas, ÍamÍtén íaz parte de seu prapÍo po/itíco. lsto tanÍo é verdade, que

esta íoi una das notlvaçdes, quando secretário de fducação rlo MunrcÍpio de
sao Paulo, que o levou a inplanÍar o proleÍo Gênese de lnformáÍlca tduaÍiva.
(Menezes, 1993:9f)

A inserção do computador n0 processo de Educação de jovens e adultos
não deve ter por objetivo somente questoes pragmáticas sob o risco de uma educação
tecnicista, uma prática esvaziada de significaclo e obsoleta. 0 computador deve ser um
instrumento pedagÓgico a serviço do processo de construção de um conhecimento autônomo
e criativo. SegunrJo a concepção de Educação proposta por Freire, o trabalho perlagógico há

que ser interdisciplinar não somente por uma questão de metodologia de organização das
atividades escolares, mas por uma questão de convicção de que o homem compreende o
mundo e constrÓi conhecimento na relação com 0 outro, em busca de respostas a questoes
signifÍcativas, e isso não se faz de forma fragmentada, c0m0 aparece nas propostas

curriculares tradicionais compartimentalizadas em disciplinas. Sendo assim, as atividades que

se utilizam do computador na alfabetização de jovens e adultos devem estar engajadas em
projetos que tenham significação individual e relevârrcia socir.lpoliiica e permear a corrstrução
rJe conhecimento que se faz no espaÇo eclucativo.

É possivel investir em educaçã0, pois, é o melhor caminho para termos
um estado mais justo e desenvolvido e os estudantes mato-grossense necessitam melhorar
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suas habilidades em língua poi"tuguesa e matemática quando comparados aos alunos das
demais unidades da federaçã0.

De acordo cOm 0 autor desta proposiçã0, instituir o Programa Alfabe1za
Ml", com a finalidade de assegurar que todas as crianças sejam plenamente alfabetizadas ate
os sete anos de idade ou seja, até o final do 20 ano do Ensino Fundamental, conforme prevê

a Base Nacional Cornum Curricular (BNCC), ainda, incentivar a aprenrlizagem na idade cerla
e premiar as escolas pÚblicas das redes estadual e municipais de ensino que obtiverem os
melhores resultados de alfabetlzaçã0, e apoiar aquelas com resultaclos niais insuficientes,

E, finalmente, estabelece mais uma ação para fortalecer o regime de
colaboração entre estado e municípios, busca autorização para apoiar cgm recursgs
financeiros ou bens a inclusão digital dos professores e alunos da rede municipal cie ensino.

Essa medida tem como finalidade ampliar o trabalho de cooperação com
os 141 (cento e quarenta e um) municípios, que além da Educação lnfantil e do 10 ao 50 ano
do Ensino Fundamental, atender também do 60 ao g0 ano do Ensino Fundamental nas escolas
públtcas mato-grossenses. As estratégias para alcançar a melhoria nestes níveis de ensino
incluem o acompanhamento das escolas, a formação de professores e a utilização de material

didático.

Diante do exposto, analisados os aspectos Íormais e as razÕes elencadas,

entendemos que satisfaz os requisitos necessários, assim, qualificam seu mérito, som0s
favoráveis pela APR0VAÇÃ0 oo Pmjeto de Lei (PL) no S5T1Z0Z1- Mensagem no 1AgftAZ1,
de autoria do PODER EXECUT|V0,

apresentada.

É o parecer.

na 364 Sessão Q31A612021) na forma
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III-VOTO DO RELATOR:

PL 557t2021 0344t2021 4367/2A21
Referente ao Projeto de Lei (pL) n0 55Zlz0zl - Haenság-em n' 108/20ã, q* 'r,rltr-
Programa Alfabetiza MT, o Prêmio Educa MT e a Inclusão Digital, em regime de colaboração
com os municípios mato-grossenses e dá outras providências',.

Pelas razÔes expostas, quanto a0 mérito, s0m0s favoráveis pela
APR0VAÇÃo do Pmjeto de Lei (PL) n0 55712021- Mensagem no 108t2021, de autoria do
P0DER LEGISLATIVO, lido na 3ôa Sessão Ordinária (2310612021), na forma apresentada.

FAVORAVEL A APROVAÇÃo,

P REJ U D lC I DAD E/REJ E I ÇÂ0.

SPMD/NI.JS/CECTCDIAL MT, em _.:*_ cle deZAZ.

ASSINATURA DO RELA

VOTO RELATOR:

Xl
fl
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